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Descentralização e Cooperação
Administrativa

E
M  1940 D avid  Lilienthal, então m em bro do 

Board oi Diretors da Tennessee Valley Au- 
thority, pronunciou perante a Southern Political 

Science Association um a notável conferência sôbre 
a descentralização adm inistrativa no âm bito do 
govêrno federal americano, louvando sua teoria 
nos pronunciam entos dos pioneiros da R epública 
e nos escritos de T o q u eville . Em  sua exposição, 
conform e acentua Law rence L .  Durish, visou o 
conferencista citado ao exam e do problem a tanto 
do ponto de vista teórico como do prático, de
monstrando as vantagens da cooperação entre o 
Poder Central e as unidades federadas no cam po 
das atividades de fomento e utilização econôm ica 
dos seus recursos potenciais. N aquela oportuni
dade, L ienthal sintetizou a filosofia de adminis
tração que, tanto em 1939 como hoje, é a da 
T . V . A .

Indaguem os, porém, o que significa, afinal, 
essa descentralização adm inistrativa? Em  que im
plica ela para o indivíduo e para os grupos sociais?

V ia  de regra, a descentralização é sim ples
m ente um a fórm ula de organização, caso em que 
é prejudicado o seu verdadeiro sentido, diz Durish. 
Consideremos, porém, que “a teoria e a prática da 
descentralização devem  ser, antes de tudo, perfei
tam ente definidas na razão direta do atual aum en
to do custo dos serviços públicos em todos os níveis 
de govêrno, da expansão das atividades do Estado 
e das tendências centralizadoras que se m anifesta
ram em conseqüência da prim eira e da segunda 
guerra m undial e tam bém  de um a paz ainda muito 
incerta ou  precária” .

D evido ao alto custo dos serviços que o E sta
do agora deve prestar, é uma necessidade a coope
ração entre os órgãos federais, estaduais e locais 
de adm inistração para que êles possam atender 
as exigências do p ovo . Se considerarmos a adm i
nistração de hoje do ponto de vista das despesas, 
verificarem os que a assistência financeira e técnica 
que as unidades políticas de diferentes níveis pres
tam  umas às outras é inevitável, em  parte, porque 
são poucos os governos locais e estaduais que 
podem  realizar por sua conta e risco todos os 
trabalhos e prestar todos os serviços que as m oder
nas com unidades dêles exigem . N estas condições, 
da aliança de esforços é que resulta a reparação 
das lacunas em seus program as de prom oção do 
bem-estar social e de fom ento e aproveitam ento 
de suas fontes potenciais de riqueza.

E s p ír it o  S a n t o  M e s q u it a

Por isso, e tendo em vista o cum prim ento de 
uma política pública que atenda aos reclam os da 
população mas que, pelo seu vulto, exorbita da 
capacidade de cada uma das unidades isolada
mente, impõe-se a cooperação de todos os interes
sados .

Em  grande número de exemplos, porém, essa 
cooperação se efetua ou, melhor, só pode efetuar-se 
eficientem ente por meio da descentralização adm i
nistrativa .

Antes, porém, de examinarm os o princípio 
da descentralização, procuraremos definir o têrmo 
cujo em prego em ciência política não se caracte
riza pela uniform idade e precisão de sentido. R e 
corre-se, m uitas vêzes, à palavra para explicar 
a organização fracionada do govêrno. N as formas 
federalistas ocorre essa descentralização com 
a divisão dos poderes políticos entre várias unida
des governam entais de níveis diferentes. Tam bém  
se aplica o têrm o com referência à delegação de 
autoridade e de com petência exclusivam ente adm i
nistrativa de uma unidade mais elevada a outros 
de escalão inferior, caso êste em que a m edida não 
im plica necessariamente em definição de áreas 
geográficas como acontece quando se trata de des
centralização de caráter governam ental.

No sentido da organização política, a descen
tralização repercute na estrutura sob a forma de 
divisão territorial e instituição de setores definidos 
de ação adm inistrativa e governam ental concomi- 
tantem ente. Nesse caso, o objetivo dessa descen
tralização é facilitar o trabalho do adm inistrador 
situado no ápice da estrutura piram idiform e ou, 
seja, o Govêrno da União e, como já  afirmamos, 
é, ao mesmo tempo, de adm inistração e de go
vêrno .

R elativam ente às atividades adm inistrativas, 
porém, a m edida só im porta em delegação da 
execução das atividades de um a entidade superior 
a órgãos públicos situados em certa e determ inada 
área ou incumbidos de certas e determ inadas obri
gações e com atribuições, com petência e recursos 
preestabelecidos sem levar em conta as lim itações 
de ordem geográfica.

Lilienthal afirm a que a T . V . A .  é o melhor 
exem plo dessa espécie de descentralização. A  de
legação de autoridade, feita pelo Congresso e pelo 
Presidente da R epública à em prêsa do Tennessee, 
o foi realm ente a um órgão do Serviço Público  
Federal localizado num a determ inada área, den
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tro da qual e tendo em vista os fins a que visa, 
exerce funções de adm inistração em  nome do seu 
delegador. E ’, pois, um órgão adm inistrativo re
gional que, dotado de certas condições particulares 
que facilitam  seu funcionamento, pode contar com 
a colaboração dos governos federal e estaduais no 
sentido de prom over o progresso da região.

Por outro lado, a participação dos estados, 
das unidades de governo local e da U nião nos tra
balhos da T . V . A ., participação esta que constitui 
m edida objetiva destinada a prom over o bem-estar 
da zona, só se tornou possível em  virtude da 
descentralização das atividades do governo federal 
com a divisão das mesmas entre órgãos adm inis
trativos e entre governos locais e estaduais. “U m a 
adm inistração federal descentralizada. . . deve uti
lizar os serviços dos órgãos locais e estaduais, suple
mentando, estim ulando m as nunca duplicando seu 
pessoal e seu equipam ento” . E ’ esta, de fato, a 
tese em que se baseia a política da T . V . A . ,  tese 
esta que foi considerada, aliás, num a exposição do 
Board oí Diretors da com panhia em  defesa do seu 
plano de intensificar a aplicação na prática das 
disposições do T . V . A .  Act, de 1933, que deter
minou o entròsamento da autarquia com os orga
nismos locais e estaduais de governo e de adm inis
tração a fim de pôr em execução certas partes de 
seu program a. Por meio de contratos, acordos e 
outras formas de entendimentos, conseguiu real
m ente a T . V . A .  tôda a sorte de assistência e 
colaboração dos governos estaduais e locais em  
sua área, coordenando a contribuição dêsses no 
seu plano unificado de realizações. D aí resultar 
um padrão de adm inistração cooperativa de alto 
teor, além  de muitos exem plos de descentralização 
das funções da própria entidade regional, funções 
estas delegadas, em  m atéria de execução, a órgãos 
estaduais ou locais conform e o caso e segundo as 
condições e fins previstos nos acordos firm ados.

A  energia elétrica, por exem plo, produzida 
pela T . V . A .  é levada às fazendas e às residên
cias das zonas urbanas através de sistemas distri
buidores locais ou, seja, por emprêsas concessioná
rias dêsses serviços de distribuição.

Os fertilizantes produzidos em Muscle Shoals, 
por sua vez, são subm etidos a experiências em 
colônias agrícolas experim entais criadas pelos con
dados, estados e m unicipalidades da bacia do 
T ennessee. A s pesquisas de laboratório —  que 
são do interêsse e até mesmo da responsabilidade 
da T . V . A .  —  estão, em muitos casos, a cargo 
das universidades e colégios custeados pelos vários 
govêrnos sediados na região.

R ecente relatório sôbre as ligações hoje exis
tentes entre os governos federal e estaduais da 
zona em causa, relatório êste dirigido à Comission 
on Organization oi the Executive Branch oi the 
Government pelo Council oí State Government, 
realçou, segundo informa Durish em The Journal 
of Politics de fevereiro últim o, a atenção prestada 
ao problem a da descentralização das atividades de 
govêrno e à conseqüente cooperação entre as 
unidades locais e regionais. A  descentralização dos 
serviços que são de interêsse e responsabilidade

nacionais e, por isso, custeados em  am pla escala 
pela U nião é, todavia, velha providência posta 
em  prática por meio da subvenção. A ntigam ente 
isto é, nos primórdios do regim e republicano, o 
G ovêrno F ederal realizava por sua conta tôdas as 
obras e serviços de sua alçada no cam po da pro
m oção do bem -estar. Com  o tem po, porém, foi 
delegando aos Estados m uitas das suas atividades 
nesse setor e, em vez de executar aquelas obras, 
descentralizou sua adm inistração, transferindo tàci- 
tam ente a incum bência aos estados e municípios, 
subvencionando-os para êsse fim! Com o vemos, 
essa m odalidade de descentralização e cooperação 
não é, como muito bem  acentua D urish. n ova. 
N o entanto, o processo poderia ser ainda mais 
am pliado a fim de abranger todos os setores adm i
nistrativos com grandes proveitos para a nação, 
para os estados, municípios, e respectivas popula
ções.

E m  função dessa idéia, o relatório a que 
fizem os referência sugeriu que a U nião encetasse 
novas negociações com as unidades federadas ou, 
melhor, que os órgãos da adm inistração federal 
se entendessem com os seus correspondentes esta
duais de modo a que pudessem realizar, em regim e 
de cooperação, outros grandes e im portantes pro
gramas de trabalhos do vulto  da T . V . A . ,  pro
gram as que, isoladam ente, só com dificuldade po
deriam  levar a cabo.

R elativam en te ao aproveitam ento dos recur
sos fluviais, por exem plo, reza o relatório citado 
que está em  fase de execução atualm ente quatro 
outros relevantes planos de recuperação e pro
m oção econôm ica nos E stados U nidos. Nesse se
tor, a m odalidade padrão é naturalm ente a T . V . A . 
que adota um a am pla política de colaboração, 
coordenando os esforços das unidades adm inistra
tivas e governam entais dos três níveis com muito 
êxito e notável proveito.

D e fato, a prática dem onstra que deve o go 
vêrno central lançar m ão das subvenções, descen
tralizando por meio delas certas e determ inadas 
atividades de que está encarregado, a fim de desen
volver ao máxim o, em  ritm o acelerado, seus planos 
de fom ento e recuperação econôm ica. O recurso 
em causa ou, melhor, essa subvenção, é utilizada 
em todos os países, principalm ente nos de am pla 
extensão geográfica, visando executar com eficiên
cia program as governam entais de custo elevado, 
vulto técnico excepcional e grande interêsse para 
todo o país, program as êsses cuja adm inistração, 
se fôsse centralizada, im portaria em  aum ento de 
custo e de tem po. Por isso, os governos nacionais 
adotam  o processo indireto a fim  de facilitar seu 
trabalho e os resultados benéficos até agora obtidos 
com essa política são de m olde a justificar a rein
cidência na m edida em  número cada vez maior de 
casos. N os Estados Unidos, conform e nos conta 
W . S . H olt em  sua m onografia “ The Bureau oi 
Public Roads, o govêrno central, que a princípio 
executava diretam ente os serviços de construção 
rodoviária, acabou transferindo aos estados seus 
trabalhos nesse setor, auxiliando-os, por meio de 
subvenção, como aconteceu em 19 16 .
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Segundo o mesmo autor, a descentralização 
nesse cam po de atividade ainda m ais se acentuou 
quando os estados transferiram, por sua vez, para 
os condados as responsabilidades adm inistrativas 
pelas obras rodoviárias, dando N ova Jersey o pri
meiro exem plo quando concedeu aos seus governos 
locais subvenções destinadas a financiar planos de 
m elhoram ento de suas estradas.

N o setor da educação, conforme assinala 
L .  D .  W hite, desde 1862, com o primeiro Morril 
Act, que a U nião subvenciona as unidades federa
das e, no setor da assistência, desde 1932, quando 
com eçou a por em  prática seu plano do protcçõo às
indústrias lüCctis afetadas p ela  crise econôm ica

iniciada em 1927.
A  subvenção deve, pois, ser vista em  grande 

núm ero de circunstâncias como instrumento de que 
se serve o govêrno para executar, descentralizando, 
seus planos de trabalho de alcance nacional com 
a cooperação de órgãos estaduais e loca is. A  
T . V . A . ,  porém, como no futuro a H idreletrica 
do São Francisco, constitui flagrante exem plo não 
só de execução prática da teoria da descentraliza
ção adm inistrativa de atividades do govêrno federal 
como tam bém  da cooperação eficiente entre êsse 
govêrno e os das unidades locais e estaduais, o 
que consegue por m eio de contratos e convênios, 
auxílios financeiros e técnicos. Considere-se além  
disso, nesta oportunidade, que a contribuição espe
cial da T . V . A .  à ciência da adm inistração foi, 
acim a de tudo, a integração de todos os planos de 
trabalho que interessam e afetam  a região do Ten- 
nessee, planos êstes executados por vários órgãos 
e sob a responsabilidade de vários governos, o que 
realizou por meio dos acordos que identificam  os 
objetivos comuns e definem  as esferas cooperati
vas de ação.

Os instrumentos da coordenação e da coopera
ção entre as adm inistrações estaduais e a federal 
são meios necessários à conservação e aproveita
m ento dos recursos institucionais, isto é, do go
vêrno .

D e 1939 a 1949, a descentralização de funções 
adm inistrativas da T . V . A .  encarregando-se das

mesmas os governos estaduais e locais processou- 
se rapidamente, interessando Carolina do Norte, 
A labam a, K en tucky, e tc . e suas unidades de go
vêrno local.

D e  fato, logo no início de sua existência, 
funcionários da T . V . A . se reuniram com os repre
sentantes das escolas experim entais de agricultura 
situadas nos estados do vale, a fim de discutirem  
a responsabilidade que recaia sôbre a T . V . A .  
pelo exam e dos fertilizantes produzidos em Muscle- 
Shoals. A s alternativas a serem consideradas foram 
a da criação pela autarquia de um órgão destinado 
a realizar por sua própria conta 09 testes com OS
adubos que fabricava OU encarregar dêsset, testes

outros órgãos cujos técnicos iriam a todas as fa
zendas realizando as necessárias demonstrações 
com os produtos. D a  reunião surgiu um  acôrdo 
pelo qual os fertilizantes produzidos pela T .V .A . 
seriam subm etidos à prova e passariam pela ne
cessária experiência e dem onstração sob a direção 
das escolas experim entais que, no caso, utilizariam  
para êsse fim  os seus próprios recursos técnicos.

R elativam ente à energia elétrica, quase uma 
centèna de m unicipalidades do vale possui hoje 
seus sistemas de distribuição em  conseqüência 
de uma decisão de “vender” a energia produzida 
pela T . V . A .  através de órgãos locais. O objetivo 
era descentralizar a distribuição da energia em  vez 
de centralizá-la na em prêsa.

N o setor da recreação tam bém  se verifica 
descentralização com a divisão entre as áreas de 
govêrno servidas pelo Tennessee do trabalho de 
execução de program as recreativos com a utiliza
ção das reprêsas da T . V . A .  muito em bora os 
parques das m unicipalidades e condados, cons
truídos às m argens dos lagos da região do rio, 
impliquem, para muitos governos, em novas ativi
dades adm inistrativas.

P elo  visto, pois a T . V . A .  e sua política deve 
ser objeto de uma observação dos técnicos nacio
nais interessados ou incum bidos do aproveitam ento 
dos recursos do S . Francisco com meios e fins 
idênticos aos da em prêsa do Tennessee.

Segundo Freieiro, o revisor geralmente nusce da classe tipográfica e que quando assim não acontece, ainda 
que o mesmo tenha erudição, formado em advocacia, doutor em filosofia e letras ou escritor, há contra êle inúmeros incon
venientes. O revisor que não provém da tipografia jamais poderá “servir de guia ou consultor para o caixista ou lino- 
tipista, se não sabe o que seja um cícero, o ponto tipográfico e ignora as regras do ofício” . Nessa parte estamos inteira
mente de acôrdo com o escritor e pensamos mesmo que a solução para o caso seja a criação de cursos e escolas para 
os revisores “extra-muros” das tipografias e também para elevar mais o nível cultural dos que atualmente exercem a 
profissão de rever. —  Sebastião M u n iz da Silveira  —  R.S. P. —  Outubro —  1949.


